
 

ATO DA MESA No 274, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

Reajusta o valor do Auxílio-Alimentação concedido aos servi-
dores do Poder Legislativo 
 
 
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 
 
 
Art. 1o. O valor do Auxílio-Alimentação concedido aos servido-

res do Poder Legislativo, instituído pela Lei no 3.153, de 25 de maio de 2023, alterada 
pela Lei no 3.188, de 17 de outubro de 2023, e regulamentada pelo Ato da Mesa no 
263, de 19 de junho de 2023, fica reajustado em 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco 
décimos por cento), adotando-se o índice inflacionário apurado no exercício de 2023 
pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística). 

Art. 2o. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 1o de janeiro de 2024. 

Santa Isabel, 5 de fevereiro de 2024. 
 
 

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO  
Presidente 

 
 
 

ANDERSON CHAGAS REBELO                                                  LUIZ CARLOS ALVES DIAS 
                      1o Vice-Presidente                                                                           2o Vice-Presidente 
 
 
 
    EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES                           MARCOS FELIPE DE OLIVEIRA BARBOSA 
                          1o Secretário                                                                                  2o Secretário 
 

  
  

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
    Secretário Administrativo 
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